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trArt rtiRIA 

Prefeitura Municipal Presidente Prudente 

=LEI NQ 865= 

DISPO/JTO SÔBRE: a ;enovação do contrato 
do predio onde esta instalada a Biblio-
teca Municipal.. 

DR.LUIZ FERRAZ DE SAMPAIO, Prefeito Municipal de Presi-
dente Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuiçSeS que lhe 
são conferidas por lei, 

Faço saber que a Camara Municipal de Presidente Prudente, 
decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 
ARTIGO 1Q 

ARTIGO 2Q 

- Fica o Prefeito Municipal autorizado a celebrar contrato 

de locação, renovando o anterior, autorizado pela Lei nQ 

661, de 50 de junho de 1961, do prédio sito Avenida 
Washington Luiz ns2 685, nesta cidade, de propriedade do 
menor Wanderley Oliveira, representada por sua mãe D.Lou 
des Fernandes, pelo prazo de 1 (LIIII) ano e valor locativo 
de Cr.$25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros) de confor-
midade com as clLisulas estabelecidas em contratos dessa 
natureza. 

- As desptsas decorrentes do presente contrato decorrerão 

por conta de verba prépria consignada no Orçamento, su-
plementadas, se necessa#,ric fr. 

- O prazo da locação seré. a partir de abril.de  1965, data ARTIGO 5Q 

do vencimento do contrato 
ARTIGO 4Q - Esta lei entraré.e.mvigtr 

vogadas as disposiOes em 

anterior. 
na data de sua publicação, re-
contrÉrio. 

Presidente Prudente, 9 vembrode i6  

Drflz Ferraz de Sampai 
*Prefeito 	Municipal 

Registrada e publicada na Sec etaria da Prefeitura Muni- 
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